
 

 
EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Criminal nº 12, tendo 

sido selecionado, dentre outros, embargos infringentes e de nulidade que dirimiu 

incidente de insanidade mensal no injusto de estupro consumado, com alegação de 

inimputabilidade penal. No caso em tela, havendo ausência de laudo pericial; 

destarte, atraindo a impossibilidade de presunção, diante da necessidade do mesmo, 

face ao critério biopsicológico normativo. Princípio este, onde não basta 

simplesmente que o agente padeça de alguma enfermidade mental (critério 

biológico). Faz-se mister, ainda, que exista prova (perícia) de que este transtorno 

realmente afetou a capacidade de compreensão do caráter ilícito do fato (requisito 

intelectual) ou de determinação segundo esse conhecimento (requisito volitivo) à 

época do fato, isto é, no momento da ação criminosa.     

 

   Por fim, julgado onde foi deduzida alegação de atipicidade da conduta em furto de janela 

de alumínio praticado em casa abandonada, estando o imóvel à venda, localizado dentro de rua protegida com 

guarita e uma pessoa responsável por essa entrada e saída de veículos, não reconhecimento do erro de tipo, 

sendo; outrossim, inaplicável o princípio da insignificância ou da bagatela.    

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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COVID-19 

 

Lei Estadual nº 9020, de 25 de setembro de 2020 - Determina a suspensão do cumprimento de 

mandados de reintegração de posse e imissão na posse, despejos e remoções judiciais ou extra-judiciais 
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enquanto medida temporária de prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação decorrente do novo 

Coronavírus (Covid-19). 

 

Lei Estadual nº 9022, de 25 de setembro de 2020 - Estabelece normas para abertura de 

estabelecimentos comerciais em horários específicos com exclusividade para idosos, deficientes físicos e 

gestantes enquanto durar o estado de calamidade pública decorrente da pandemia do Covid-19 no âmbito do 

Estado Rio de Janeiro. 

 

Fonte: DORJ – 28.09.2020 – Parte II 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0024827-56.2017.8.19.0202 

Rel. Des. Adolpho Andrade Mello 

j. 01.09.2020 e p. 03.09.2020 

 

DIREITO CIVIL. Ação indenizatória c/c cobrança. Atraso na entrega de unidade imobiliária. Relação jurídica 

consumerista. As rés não comprovam as suas alegações, como também não demonstram a ocorrência de 

nenhuma das hipóteses excludentes de responsabilidade, previstas no artigo 14, parágrafo 3º do Código de 

Defesa do Consumidor. Veja-se que as demandadas não se desincumbiram do ônus previsto pelo artigo 373, 

inciso II, CPC/2015, pois não constituíram prova idônea quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do direito do autor, no concernente à caracterização do atraso na entrega do bem imóvel em aquisição. 

Ainda que admitida eventual prorrogação de prazo para a entrega do imóvel mencionado na lide, 

reconhecendo-se como termo para cumprimento da obrigação, qual seja, a conclusão da obra e a entrega das 

chaves, o mês de outubro de 2015, de acordo com os autos, cláusula XVII, e mesmo considerando eventual 

prazo de tolerância de 180 (cento e oitenta) dias, a mora da parte ré para a entrega do imóvel restou 

configurada nos autos. Incontroverso que o imóvel não foi entregue ao autor dentro do prazo previsto, 

revelando o descumprimento da previsão contratual inicialmente ajustada, consoante se entrevê no acervo 

probatório. Teoria do Risco do Empreendimento. Dano moral reconhecido. Considerando as peculiaridades do 

caso concreto, a compensação moral fixada na sentença, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) para o autor, 

não é desmedida, reprimenda bem sopesada, tudo nos limites da causa posta, não importa em enriquecimento 

ilícito, e em harmonia com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Em relação à delimitação dos 

ônus sucumbenciais, decorrência lógica do artigo 86, caput do CPC, sendo aplicada de modo recíproco, pois 

reconhecida parcialmente a pretensão autoral. Majoração da verba honorária, em desfavor da ré, outrora em 

5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, para fixá-los em 10% (dez por cento), fulcro no art. 85, §11, 

do CPC. Recurso desprovido. 

 

Leia o acórdão 

 

Fonte: EJURIS 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 14.064, de 29 de setembro de 2020 - Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

para aumentar as penas cominadas ao crime de maus-tratos aos animais quando se tratar de cão ou gato. 

 

Fonte: Planalto - DOU 

 

Emenda Constitucional nº 76, de 29 de setembro de 2020 - Altera a Constituição Estadual para 

incluir os agentes socioeducativos no rol dos órgãos de segurança pública do Estado do Rio de Janeiro e dá 

outras providências relacionadas. 

 

Fonte: DORJ 

 

Lei Estadual nº 9025 de 25 de setembro de 2020 - Dispõe sobre instituição de um regime diferenciado 

de tributação para o setor atacadista, com base no § 8º do art. 3º da Lei Complementar nº 160, de 07 de agosto 

de 2017, e na cláusula décima terceira do convênio ICMS nº 190/2017, nos termos em que especifica. 

 

Fonte: DORJ – 28.09.2020 – Parte I 

 

Lei Estadual nº 9023, de 25 de setembro de 2020 - Proíbe o serviço de abastecimento de veículos ao 

consumidor fora do estabelecimento comercial autorizado. 

 

Fonte: DORJ – 28.09.2020 – Parte II 
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NOTÍCIAS STF 

 

1ª Turma mantém decisão de Júri que absolveu réu contra prova dos autos 

 

Em decisão majoritária, Turma muda entendimento e nega a realização de nova deliberação do Tribunal do Júri. 

 

A Primeira Turma decidiu que não é possível ao Ministério Público recorrer de decisão do Tribunal do Júri que 

absolveu réu com base em quesito absolutório genérico. A decisão fundamentou-se na soberania dos vereditos, 

assegurada na Constituição Federal. 

 

A mudança de entendimento se deve à alteração na composição do colegiado, em razão da saída do ministro 

Luiz Fux para a Presidência da Corte e do ingresso do ministro Dias Toffoli na Primeira Turma.  

 

A Turma cassou decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) que havia determinado ao Tribunal do 

Júri a realização de novo julgamento de V.R.M., acusado de tentar matar a esposa, quando ela saía de um 

culto religioso, com golpes de faca, por imaginar ter sido traído.  
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Por maioria dos votos, o colegiado aplicou seu novo entendimento sobre o princípio da soberania dos vereditos 

e concedeu pedido da Defensoria Pública estadual (DPE-MG) formulado no Habeas Corpus (HC) 178777. 

 

O acusado, que confessou o crime, foi absolvido pelo Tribunal do Júri. No entanto, o Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais (TJ-MG) reformou a decisão por entender que ela era contrária ao conjunto probatório e 

determinou a realização de novo júri. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve a decisão. 

 

Impossibilidade de recurso 

 

Na sessão, o defensor público Flavio Aurélio Wandeck Filho sustentou a impossibilidade de recurso do 

Ministério Público contra decisão fundada em quesito absolutório genérico. De acordo com ele, o jurado decide 

por convicção íntima e não é possível saber as razões de decidir de cada integrante do Júri, que, por proibição 

do Código de Processo Penal (CPP), não pode debater com os demais os motivos da absolvição. 

 

Soberania dos vereditos 

 

O relator do HC, ministro Marco Aurélio, votou pelo deferimento do pedido da Defensoria Pública mineira. 

Segundo ele, a Constituição Federal (artigo 5º, XXXVIII, alínea “c”) assegura a soberania dos vereditos. Ele 

lembrou que o julgamento pelo tribunal do júri é feito por iguais, por leigos, e que o CPP prevê que o conselho 

de sentença será questionado sobre matéria de fato e se o acusado deve ser absolvido. “Se os jurados 

absolvem, não há por que prosseguir nessa quesitação”, entendeu. 

 

Para o ministro Marco Aurélio, a decisão do Júri não merecia censura, pois fora calcada na soberania dos 

vereditos, e o TJ não poderia desconsiderá-la ou assentar que só serviria a resposta negativa. Segundo o 

relator, a resposta positiva quanto à absolvição do acusado não fica condicionada à defesa ou aos elementos 

probatórios. Os ministros Dias Toffoli e Rosa Weber acompanharam o relator, salientando que a Constituição 

Federal prevê a soberania do Júri tanto para condenação quanto para absolvição. 

 

Legítima defesa da honra 

 

Ficaram vencidos os ministros Alexandre de Moraes e Luís Roberto Barroso, que votaram pelo indeferimento 

do pedido com base em precedentes da Turma (RHC 170559). Os ministros entenderam que o caso diz 

respeito a um crime gravíssimo contra a mulher, em que o acusado considerou que a esposa lhe pertencia e 

que a morte dela lavaria a sua honra. “Até décadas atrás no Brasil, a legítima defesa da honra era o argumento 

que mais absolvia os homens violentos que mataram suas namoradas e esposas, o que fez o país campeão de 

feminicídio”, afirmou o ministro Alexandre de Moraes. 

 

Para ele, embora a soberania dos vereditos seja uma garantia constitucional do Tribunal do Júri, há a 

possibilidade de um segundo julgamento pelo conselho de sentença, “aí sim, definitivo”, onde se esgotaria a 

análise probatória.  

 



O ministro salientou que o quesito genérico tem a finalidade de simplificar a votação dos jurados, reunindo as 

teses da defesa, e não para transformar o corpo de jurados “em um poder incontrastável, ilimitado, que não 

permita que outro conselho de sentença possa reanalisar”. Por sua vez, o ministro Luís Roberto Barroso, ao 

acompanhar a divergência na sua integralidade, afirmou que deve haver uma prevenção geral, a fim de não 

naturalizar o feminicídio. 

 

Leia a notícia no site 

 

1ª Turma revoga prisão domiciliar de mulher acusada da prática de abortos 

 

Ela é a única responsável pelos cuidados com um filho com transtorno do espectro autista. 

 

A Primeira Turma revogou a prisão domiciliar de uma profissional da área de enfermagem que responde pela 

prática de abortos. O Habeas Corpus (HC) 185372 foi impetrado contra decisão de ministro do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) que havia negado pedido semelhante. Por unanimidade, os ministros entenderam 

que, embora a ordem de prisão estivesse bem fundamentada, o excesso de prazo configura constrangimento 

ilegal. 

 

De acordo com autos, a mulher foi presa em flagrante em posse de diversos medicamentos abortivos, que 

seriam ministrados a duas gestantes hospedadas em um hotel de Belo Horizonte (MG), à espera do 

procedimento a ser realizado por ela. A defesa argumenta que, por ser a única responsável por um filho com 

transtorno do espectro autista, dependente de cuidados constantes, a prisão, ainda que domiciliar, estaria 

inviabilizando sua assistência, em razão das medidas cautelares impostas concomitantemente: monitoração 

eletrônica, recolhimento domiciliar em período integral, proibição de se distanciar da residência em mais de 50 

metros e de se ausentar da comarca sem autorização judicial e a entrega do passaporte. 

 

Excesso de prazo 

 

O relator do habeas, ministro Marco Aurélio, observou que a prisão preventiva por posse de produto destinado 

a fins terapêuticos ou medicinais falsificado, corrompido, adulterado ou alterado constitui fundamentação 

idônea, que indica estar em jogo a preservação da ordem pública. O relator entende que a decretação da prisão 

cautelar está bem embasada e não ofende o princípio constitucional da não culpabilidade, mas considera ter 

ocorrido excesso de prazo, pois as medidas duram mais de nove meses sem que tenha sido iniciada a 

instrução criminal. Segundo ele, a manutenção das medidas por período indeterminado caracteriza 

constrangimento ilegal, pois resulta, em maior ou menor grau, na violação da liberdade de locomoção. 

 

Proteção 

 

O ministro Alexandre de Moraes observou que, apesar da gravidade da acusação, o caso é extremamente 

sensível, pois a proibição de se locomover dificulta que a acusada, que demonstrou nos autos ser a única 

responsável pelo filho, lhe preste assistência de forma adequada.  

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=452595&ori=1
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Para o ministro, o distanciamento dos fatos impedirá a retomada da suposta prática criminosa. Mesmo 

entendendo ser o caso de aplicação da Súmula 691 do STF, que preceitua o não conhecimento de habeas 

corpus apresentado contra decisão monocrática do STJ, em caráter excepcional, ele votou pelo deferimento em 

razão dos princípios constitucionais de proteção integral à criança e ao adolescente. 

 

O ministro Luís Roberto Barroso salientou que, além do excesso de prazo das cautelares, considera que a 

conduta da qual ela é acusada é atípica, ou seja, não configura crime.  

 

Para o ministro, a criminalização do aborto é um política pública ruim, que não reduz a prática e prejudica 

apenas mulheres mais pobres, sem condições de pagar por clínicas clandestinas.  

 

A ministra Rosa Weber ressalvou sua posição sobre a aplicação da Súmula 691 e acompanhou o relator, pois 

considera que a manutenção da mulher em regime de prisão impede que o filho autista tenha os cuidados 

necessários. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Relator afasta prisão preventiva fundamentada apenas na reprovabilidade do crime 

 

Por considerar que a prisão preventiva é medida excepcional que exige fundamentação concreta, o ministro do 

Rogerio Schietti Cruz concedeu liminar para colocar em liberdade – até o julgamento do habeas corpus pela 

Sexta Turma – um homem que havia sido preso sob a acusação de plantar maconha em casa. Segundo o 

ministro, a ordem de prisão foi justificada apenas com base na reprovabilidade do crime, não ficando 

demonstrado que a restrição à liberdade antes da condenação seria imprescindível. 

 

O acusado foi preso em casa, no dia 20 de março, porque manteria no local produtos destinados ao cultivo de 

maconha. Após a conversão do flagrante em prisão preventiva, o Tribunal de Justiça da Paraíba negou o 

habeas corpus impetrado pela defesa. 

 

Ao STJ, a defesa alegou que a prisão já se estende por quase seis meses – embora o acusado preencha todos 

os requisitos para ter a liberdade provisória – e apontou que nem há previsão para a audiência de instrução. 

 

Circunstâncias da prisão 

 

Relator do pedido de habeas corpus, o ministro Rogerio Schietti destacou que o acusado foi preso em flagrante 

delito – nas palavras do juiz de primeiro grau – "após ter sido encontrado com uma certa quantidade de 

dinheiro, 116 pequenos pés de uma planta semelhante à Cannabis, além de recipientes contendo fertilizantes". 
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Schietti lembrou que o STJ possui entendimento de que "a prisão preventiva é compatível com a presunção de 

não culpabilidade do acusado desde que não assuma natureza de antecipação da pena e não decorra, 

automaticamente, da natureza abstrata do crime ou do ato processual praticado (artigo 313, parágrafo 2º, do 

Código de Processo Penal)". 

 

Além disso – afirmou –, a decisão judicial que decreta a preventiva "deve se apoiar em motivos e fundamentos 

concretos, dos quais se possa extrair o perigo que a liberdade plena do investigado ou réu representa para os 

meios ou os fins do processo penal (artigos 312 e 315 do CPP)". 

 

Para o relator, no caso, o juiz se limitou a apontar que "as circunstâncias da prisão indicam que a droga 

apreendida seria destinada à comercialização", mas não especificou quais seriam essas circunstâncias capazes 

de evidenciar a destinação das plantas. 

 

"Tal afirmação contrasta veementemente com a conjuntura do flagrante, visto que o paciente não foi preso em 

situação de mercancia, não foram apreendidos entorpecentes prontos para consumo ou acondicionados, bem 

como não foram encontrados registros de comércio da substância, a enfraquecer o suporte fático real da 

medida cautelar", declarou o ministro. 

 

Prisão automática 

 

Schietti observou que, por ser medida excepcional de natureza cautelar, a prisão preventiva só pode ser 

aplicada quando demonstrada a sua absoluta necessidade, única hipótese em que o Estado é autorizado a 

restringir a liberdade do cidadão antes de uma condenação com trânsito em julgado. 

 

Ao citar precedente recente da Quinta Turma, o ministro apontou que tanto a jurisprudência do STJ quanto a do 

Supremo Tribunal Federal – e agora também a Lei 13.964/2019 – exigem que a preventiva seja fundamentada 

em fatos concretos que revelem sua imprescindibilidade, "vedadas considerações genéricas e vazias sobre a 

gravidade do crime". 

 

Além da quantidade de pés de maconha apreendidos – assinalou o relator –, o magistrado de primeiro grau 

fundamentou sua decisão na consideração de que o crime de tráfico de droga demonstra "a periculosidade e a 

ousadia do agente de modo induvidoso". 

 

De acordo com Schietti, esse argumento sobre os efeitos sociais deletérios das drogas não é equivocado. 

"Porém, ao transportar-se o discurso para o terreno do processo penal, ele legitima a prisão cautelar apenas se 

evidenciado que, no caso examinado, é possível fazer o prognóstico de que o investigado ou réu voltará a 

delinquir ou que irá perturbar a instrução ou mesmo furtar-se à aplicação da lei penal, não bastando, para tanto, 

invocar a modalidade criminosa que lhe é atribuída, sob pena de se institucionalizar a prisão preventiva 

obrigatória, automática, decorrente de todo crime hediondo", concluiu. 
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Ministra considera fundamentado o agravamento da pena por corrupção de ex-chefe da 

Polícia Civil do Rio 

 

A ministra do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Laurita Vaz negou habeas corpus em que a defesa do ex-chefe 

da Polícia Civil do Rio de Janeiro Ricardo Hallak pedia redução da pena pelo crime de corrupção passiva.  

 

O Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2), ao julgar a apelação, manteve a pena-base acima do dobro 

da pena mínima, pelo fato de o condenado ser delegado de polícia e se utilizar do cargo de chefia para solicitar 

vantagem indevida. 

 

De acordo com a denúncia do Ministério Público Federal, Hallak faria parte de organização criminosa voltada 

para a exploração do jogo do bicho na cidade do Rio de Janeiro, na qual também estariam envolvidos o ex-

governador Anthony Garotinho e o ex-chefe da Polícia Civil e ex-deputado estadual Álvaro Lins. 

 

Conduta social negativa 

 

Em primeira instância, Ricardo Hallak foi condenado a cinco anos e nove meses de reclusão por corrupção 

passiva, pena fundamentada na elevada culpabilidade, na conduta social negativa e nas circunstâncias do 

crime, uma vez que ele, além de ter conhecimento da lei penal acima da média (por ser bacharel em direito), 

exercia as funções de delegado e chefe da Polícia Civil, aproveitando-se do último cargo para solicitar 

vantagem indevida. 

 

Em grau de apelação, o TRF2 manteve apenas a avaliação desfavorável das circunstâncias do crime, por 

aproveitar-se do cargo de chefe de polícia, e da culpabilidade do agente, pela condição de delegado e chefe da 

Polícia Civil. Assim, a pena foi fixada nos atuais quatro anos e seis meses de reclusão, correspondentes a mais 

que o dobro da pena mínima prevista para o crime, de acordo com o artigo 317 do Código Penal. 

 

No habeas corpus submetido ao STJ, a defesa apontou desproporcionalidade na aplicação da pena, pedindo a 

sua redução para três anos e três meses, sob a alegação de que o exercício do cargo na Polícia Civil foi 

considerado duas vezes como circunstância desfavorável para aumentar a pena-base – o que configuraria bis 

in idem (dupla punição pelo mesmo fato), não admitido no direito brasileiro. 

 

Violação do dever funcional 

 

Relatora do pedido, a ministra Laurita Vaz destacou a impossibilidade de reexame, em habeas corpus, das 

circunstâncias judiciais consideradas para a individualização da sanção penal – salvo em casos de ilegalidade 

ou abuso de poder –, por demandar a análise aprofundada de provas. 

 

Ela ressaltou, ainda, o dever de o julgador, ao individualizar a pena, "examinar com acuidade os elementos que 

dizem respeito ao fato, obedecidos e sopesados todos os critérios estabelecidos no artigo 59 do Código Penal". 
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Ao negar o pedido, Laurita Vaz afirmou que o acórdão do TRF2, quanto à dosimetria da pena pelo crime de 

corrupção passiva, "restou sobejamente fundamentado". A ministra considerou que o entendimento aplicado 

naquela corte está de acordo com a jurisprudência do STJ, que permite ao magistrado fixar a pena-base no 

máximo legal, ainda que tenha valorado apenas uma circunstância judicial, desde que haja fundamentação 

idônea e suficiente para tanto. 

 

Quanto à ocorrência de bis in idem, a relatora disse não ter observado tal ilegalidade na decisão do TRF2, uma 

vez que o aumento da pena-base foi motivado por fatos distintos. Segundo ela, o cargo público (delegado) não 

se confunde com a função de confiança exercida (chefe de polícia). "Com efeito, além de o réu ser funcionário 

da segurança pública, o que confere maior gravidade ao seu delito, utilizou do poder que o cargo de chefia lhe 

conferiu para obter vantagem indevida, com violação do dever funcional", concluiu a ministra. 

 

Leia a notícia no site 

 

Artista deve ser indenizado por uso comercial não autorizado de grafite em área pública 

 

A Terceira Turma confirmou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que condenou a Abril 

Comunicações S.A. (antiga Editora Abril) a pagar cerca de R$ 14 mil por danos morais e materiais ao artista 

NdRua, que teve uma de suas obras utilizada pela extinta revista VIP para a realização de ensaio fotográfico – 

editorial de moda – com fins comerciais. A decisão foi unânime. 

 

As instâncias ordinárias condenaram a empresa em cerca de R$ 4 mil por danos materiais e R$ 10 mil por 

danos morais. Para o TJSP, a Lei 9.610/1998 (Lei de Direitos Autorais) não permite desconsiderar a violação do 

direito autoral pelo fato de a obra estar exposta em local público. 

 

Finalidade comercial 

 

No recurso especial, a editora alegou que, no ensaio publicado pela revista VIP – cujo foco era a modelo 

fotografada –, teria ocorrido a mera representação de parte da obra artística na composição do cenário. 

Invocando o artigo 48 da Lei de Direitos Autorais, a empresa também questionou a necessidade de autorização 

para uso da imagem de obra situada permanentemente em espaço público – a qual, segundo afirmou, nem 

mesmo teria sido assinada pelo artista. 

 

O relator do recurso, ministro Villas Bôas Cueva, destacou ser indiscutível nos autos a finalidade comercial da 

publicação, tendo em vista se tratar de editorial de moda cujo pano de fundo é a arte em grafite do autor da 

ação, sem que a revista tenha indicado a autoria da obra. Segundo o ministro, a revista escolheu o grafite como 

cenário para a veiculação de itens colocados à venda justamente como forma de agregar valor ao material 

publicitário. 

"Não se pode conferir caráter jornalístico a encarte de moda, mormente no caso em exame, no qual, na mesma 

fotografia, são inseridos nomes, marcas e preços das roupas usadas pelo modelo fotográfico", afirmou o relator. 

 

Pássaro estilizado 
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De acordo com o relator, o artigo 48 da Lei 9.610/1998 – que limita os direitos autorais quando as obras 

estiverem situadas em locais públicos – tem origem na Convenção de Berna. Entretanto, o relator lembrou que, 

conforme a orientação da convenção, as exceções que permitem a reprodução de obra sem expressa 

autorização dependem, entre outros requisitos, da inexistência de prejuízo injustificado aos interesses legítimos 

do artista. 

Em seu voto, o ministro lembrou que o artigo 12 da lei permite que o criador da obra se identifique, além do 

nome civil, com o uso de abreviação, iniciais, pseudônimo ou qualquer outro sinal. No caso analisado, o autor 

assina suas obras com o desenho de um pássaro estilizado. O relator comentou ainda que NdRua é um 

prestigiado artista plástico contemporâneo, o que afasta a alegação da empresa de que a produção artística 

teria origem desconhecida.   

 

"As instâncias de origem reconheceram ser o recorrido o autor da obra, que, apesar de não assinar seus 

grafites, identifica-os com um sinal característico próprio, qual seja, o desenho de um pássaro estilizado, sendo 

o suficiente para a identificação artística. Por fim, tais premissas não podem ser revistas à luz do disposto 

na Súmula 7/STJ", concluiu o ministro ao negar provimento ao recurso da Abril. 

 

Leia a notícia no site   
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